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ACORDO

entre a Comunidade Europeia e a Roménia sobre certos aspectos dos servicos aéreos

A COMUNIDADE EUROPEIA,
por um lado, e

A ROMENIA,

por outro,

(a seguir designadas «partes),

VERIFICANDO que foram celebrados acordos bilaterais de servigos aéreos entre vdrios Estados-Membros da Comunidade
Europeia e a Roménia contendo disposi¢des que se concluiu serem contrdrias ao direito comunitério,

VERIFICANDO que, ao abrigo do Tratado que institui a Comunidade Europeia, a Comunidade Europeia tem competéncia
exclusiva no que respeita a varios aspectos que podem ser incluidos em acordos bilaterais de servicos aéreos entre os
Estados-Membros da Comunidade Europeia e paises terceiros,

VERIFICANDO que, nos termos do direito comunitério, as transportadoras aéreas comunitdrias estabelecidas num Estado-
-Membro tém o direito de aceder em condi¢des ndo discriminatérias as ligagdes aéreas entre os Estados-Membros da
Comunidade Europeia e os paises terceiros,

TENDO EM CONTA os acordos entre a Comunidade Europeia e certos paises terceiros que prevéem a possibilidade de os
nacionais desses paises terceiros adquirirem uma participagio em transportadoras aéreas licenciadas nos termos do direito
comunitdrio,

RECONHECENDO que as disposi¢des dos acordos bilaterais de servigos aéreos entre os Estados-Membros da Comunidade
Europeia e a Roménia, que se tenha concluido serem contrérias ao direito comunitdrio, se devem conformar inteiramente
com este, de modo a estabelecer uma base juridica sélida para os servicos aéreos entre a Comunidade Europeia e a
Roménia e a preservar a continuidade desses servicos,

VERIFICANDO que ndo ¢ objectivo da Comunidade Europeia, no dmbito destas negociagdes, aumentar o volume total de
trifego aéreo entre a Comunidade Europeia e a Roménia, afectar o equilibrio entre as transportadoras aéreas comunitdrias
e as transportadoras aéreas da Roménia ou negociar alteracdes as disposicdes em matéria de direitos de trafego dos
acordos bilaterais de servigos aéreos em vigor,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo 1.°
dos-Membros da Comunidade Europeia.
Disposicdes gerais

1.  Para efeitos do presente acordo, entende-se por «Estados-

-Membros» os Estados-Membros da Comunidade Europeia.

acordo entendem-se como referéncias aos nacionais dos Esta-

4. As referéncias, em cada um dos acordos enumerados no

2. Para efeitos do presente acordo, entende-se por «nacional»
de um Estado a pessoa singular ou colectiva que tem a nacio-
nalidade desse Estado, de acordo com o ordenamento juridico
do mesmo.

3. As referéncias, em cada um dos acordos enumerados no
anexo I, aos nacionais do Estado-Membro que é parte nesse

anexo [, as transportadoras aéreas ou companhias aéreas do
Estado-Membro que é parte nesse acordo entendem-se como
referéncias as transportadoras aéreas ou companhias aéreas de-
signadas por esse Estado-Membro.

5. Os direitos de trifego continuardo a ser concedidos atra-
vés de acordos bilaterais e ndo sdo afectados pelas disposi¢des
do presente acordo.
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Artigo 2.°
Designacio por um Estado-Membro

1. As disposicdes dos n.° 2 e 3 do presente artigo substi-
tuem as disposi¢des correspondentes dos artigos enumerados
nas alineas a) e b) do anexo II respectivamente, no que respeita
a designacdo de uma transportadora aérea pelo Estado-Membro
em causa, as autoriza¢des gerais ou pontuais concedidas pela
Roménia e a recusa, revogagdo, suspensdo ou limitagdo das
autorizagdes gerais ou pontuais da transportadora aérea, respec-
tivamente.

2. Apds recepgdo de uma designacdo por um Estado-Mem-
bro, a Roménia concede as autorizacdes gerais ou pontuais
adequadas num prazo administrativo minimo, desde que:

i) A transportadora aérea esteja estabelecida, em conformidade
com o Tratado que institui a Comunidade Europeia, no
territorio do Estado-Membro que procedeu a designagdo e
disponha de uma licenca de exploracio valida nos termos
do direito comunitério;

ii) O controlo regulamentar efectivo da transportadora aérea
seja exercido e mantido pelo Estado-Membro responsavel
pela emissdo do seu Certificado de Operador Aéreo e a
autoridade aerondutica competente esteja claramente identi-
ficada na designagdo; e

iii) A transportadora aérea seja e continue a ser propriedade, de
forma directa ou através de participagio maioritdria, de Es-
tados-Membros efou de nacionais de Estados-Membros, efou
de outros Estados enumerados no anexo III efou de nacio-
nais desses Estados, e seja efectivamente controlada em per-
manéncia por esses Estados efou por nacionais desses Esta-
dos.

3. A Roménia pode recusar, revogar, suspender ou limitar as
autorizacdes gerais ou pontuais de uma transportadora aérea
designada por um Estado-Membro, sempre que:

i) A transportadora aérea ndo estiver estabelecida, em confor-
midade com o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
no territorio do Estado-Membro que procedeu a designacio
ou ndo dispuser de uma licenga de exploragio vdlida nos
termos do direito comunitario;

ii) O controlo regulamentar efectivo da transportadora aérea
ndo for exercido ou mantido pelo Estado-Membro respon-
savel pela emissdo do seu Certificado de Operador Aéreo ou
a autoridade aerondutica competente nio estiver claramente
identificada na designagdo; ou

iii) A transportadora aérea ndo for propriedade nem for efecti-
vamente controlada, de forma directa ou através de partici-
pagdo maioritdria, por Estados-Membros e/ou por nacionais
dos Estados-Membros, efou por outros Estados enumerados
no anexo III efou por nacionais desses Estados.

Ao exercer o direito que lhe assiste ao abrigo do presente
nimero, a Roménia ndo estabelecerd discriminacdes entre as
transportadoras aéreas comunitdrias com base na nacionalidade.

Artigo 3.°
Direitos em matéria de controlo regulamentar

1. As disposicdes do n.° 2 do presente artigo complementam
as disposigdes correspondentes dos artigos enumerados na ali-
nea ¢) do anexo IL

2. Sempre que um Estado-Membro designar uma transporta-
dora aérea cujo controlo regulamentar for exercido e mantido
por outro Estado-Membro, os direitos da Roménia nos termos
das disposicdes em matéria de seguranca do acordo celebrado
entre o Estado-Membro que designou a transportadora aérea e a
Roménia aplicam-se igualmente a adopcdo, ao exercicio e a
manutencdo das normas de seguranca pelo Estado-Membro
que exerce o controlo, e a autorizacdo de exploragio dessa
transportadora aérea.

Artigo 4.°
Tributagio do combustivel utilizado na aviagio

1. As disposi¢des do n.° 2 do presente artigo complementam
as disposi¢des correspondentes dos artigos enumerados na ali-
nea d) do anexo IL

2. Nio obstante eventuais disposi¢des em contrdrio, nada
obsta, em cada um dos acordos enumerados na alinea d) do
anexo II, a que um Estado-Membro aplique impostos, contribui-
¢des, direitos, taxas ou outras imposi¢des sobre o combustivel
fornecido no respectivo territorio para utilizagdo nas aeronaves
de uma transportadora aérea designada da Roménia que opere
entre um ponto do territério desse Estado-Membro e outro
ponto do territério desse Estado-Membro ou do territério de
outro Estado-Membro.

3. Nio obstante eventuais disposi¢des em contririo, nada
obsta, em cada um dos acordos enumerados na alinea d) do
anexo II, a que a Roménia aplique impostos, contribui¢des,
direitos, taxas ou outras imposicdes sobre o combustivel forne-
cido no respectivo territério para utilizagio nas aeronaves de
uma transportadora aérea designada de um Estado-Membro que
opere entre pontos no territrio da Roménia.

Artigo 5.°
Tarifas de transporte no interior da Comunidade Europeia

1. As disposi¢des do n.° 2 do presente artigo complementam
os artigos enumerados na alinea ¢) do anexo II

2. Ficam sujeitas ao direito comunitdrio as tarifas a cobrar
pela(s) transportadora(s) aérea(s) designada(s) pela Roménia ao
abrigo de um dos acordos enumerados no anexo I que conte-
nha uma disposi¢do enumerada na alinea €) do anexo 1II relati-
vamente ao transporte integralmente efectuado no territério da
Comunidade Europeia.
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Artigo 6.°
Anexos do acordo

Os anexos do presente acordo fazem deste parte integrante.

Artigo 7.°
Revisio ou alteracio

As partes podem, a qualquer momento e de comum acordo,
rever ou alterar o presente acordo. As alteracdes entram em
vigor nos termos do artigo 8.°

Artigo 8.°
Entrada em vigor

1. O presente acordo entra em vigor quando as partes se
tiverem notificado reciprocamente por escrito da conclusio
das respectivas formalidades internas necessdrias a sua entrada
em vigor.

2. Os acordos e outros convénios entre Estados-Membros e a
Roménia que, a data da assinatura do presente acordo, nio
tiverem ainda entrado em vigor e ndo estiverem a ser aplicados
provisoriamente encontram-se enumerados na alinea b) do

anexo I. O presente acordo aplica-se a todos esses acordos e
convénios a partir da data de entrada em vigor ou aplicacdo
proviséria dos mesmos.

Artigo 9.°
Cessacgdo da vigéncia

1. Caso cesse a vigéncia de um dos acordos enumerados no
anexo I, a vigéncia de todas as disposi¢des do presente acordo
relacionadas com o acordo em causa cessard simultaneamente.

2. Caso cesse a vigéncia de todos os acordos enumerados no
anexo 1, a vigéncia do presente acordo cessard simultaneamente.

EM FE DO QUE os plenipotencidrios abaixo assinados apuseram
as suas assinaturas no final do presente acordo.

Feito em Salzburgo, em cinco de Maio de dois mil e seis, em
dois exemplares, nas linguas alemd, checa, dinamarquesa, eslo-
vaca, eslovena, espanhola, estonia, finlandesa, francesa, grega,
hiingara, inglesa, italiana, letd, lituana, maltesa, neerlandesa, po-
laca, portuguesa, sueca e romena.
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Por la Comunidad Europea

Za Evropské spolecenstvi

For Det Europziske Fellesskab
Fiir die Europdische Gemeinschaft
Euroopa Uhenduse nimel

la v Evponaikn Kowodyta

For the European Community
Pour la Communauté européenne
Per la Comunita europea

Eiropas Kopienas varda

Europos bendrijos vardu

Az Eurdpai Kozosség részérdl
Ghall-Komunita Ewropea

Voor de Europese Gemeenschap
W imieniu Wspdlnoty Europejskiej
Pela Comunidade Europeia

Za Eurbpske spolocenstvo

Za Evropsko skupnost

Euroopan yhteison puolesta

For Europeiska gemenskapen
Pentru Comunitatea Europeand

Por Rumania

Za Rumunsko
For Rumanien
Fiir Ruminien
Rumeenia nimel
Ta ™ Poupavia
For Romania
Pour la Roumanie
Per la Romania
Rumanijas varda
Rumunijos vardu
Romdnia részérél
Ghar-Rumanija
Voor Roemenié
W imieniu Rumunii
Pela Roménia

Za Rumunsko

Za Romunijo
Romanian puolesta
For Ruméinien
Pentru Romania
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ANEXO [

Lista dos acordos referidos no artigo 1.° do presente acordo

a) Acordos de servigos aéreos entre a Roménia e os Estados-Membros da Comunidade Europeia que, a data da assinatura
do presente acordo, foram celebrados, assinados efou estdo a ser aplicados a titulo provisério

— Acordo de transporte aéreo entre o Governo Federal da Austria e 0 Governo da Repiiblica Socialista da Roménia,
assinado em Bucareste, em 14 de Julho de 1975 (a seguir designado «Acordo Roménia—Austria»),

alterado pela Troca de Notas de 27 de Junho de 1985,
com a ultima redaccdo que lhe foi dada pela Troca de Notas de 17 de Novembro de 1994;

— Acordo entre o Reino da Bélgica e a Republica Popular da Roménia relativo ao transporte aéreo, assinado em
Bucareste, em 4 de Dezembro de 1956 (a seguir designado «Acordo Roménia—Bélgica),

com o dltimo complemento da Troca de Notas de 4 de Dezembro de 1956;

— Acordo entre o Governo da Reptiblica de Chipre e o Governo da Reptiblica Socialista da Roménia relativo ao
transporte aéreo, assinado em Nicdsia, em 13 de Dezembro de 1973 (a seguir designado «Acordo Roménia—
Chipre»);

— Acordo entre o Governo da Republica Socialista da Checoslovdquia e o Governo da Reptiblica Socialista da
Roménia relativo ao transporte aéreo civil, assinado em Praga, em 13 de Margo de 1970, a cujas disposicdes a
Republica Checa declarou considerar-se vinculada (a seguir designado «Acordo Roménia—Reptiblica Checa»);

— Acordo de servicos aéreos entre o Governo do Reino da Dinamarca e o Governo da Roménia, assinado em Oslo,
em 26 de Outubro de 1998 (a seguir designado «Acordo Roménia-Dinamarca);

— Acordo entre o Governo da Reptblica da Finlandia e o Governo da Republica Socialista da Roménia sobre servigos
aéreos entre os respectivos territorios e para além destes, assinado em Helsinquia, em 30 de Junho de 1971 (a
seguir designado «Acordo Roménia—Finlandia),

complementado pelo Memorando de Entendimento aprovado em Helsinquia, em 7 de Julho de 1993,
alterado pela Troca de Notas de 30 de Janeiro ¢ 7 de Junho de 1996;

— Acordo de transporte aéreo entre o Governo da Republica Francesa e o Governo da Republica Popular da
Roménia, assinado em Bucareste, em 18 de Maio de 1962, complementado pelo Protocolo celebrado em Paris,
em 23 de Fevereiro de 1962 (a seguir designado «Acordo Roménia—Franga»),

com a tltima redacgdo que lhe foi dada pelas Actas Aprovadas lavradas em Bucareste, em 27 de Outubro de 1999;

— Acordo entre o Governo do Reino da Grécia e o Governo da Reptiblica Popular da Roménia relativo ao transporte
aéreo regular comercial, assinado em Atenas, em 2 de Maio de 1960 (a seguir designado «Acordo Roménia—
Grécia),

com a ultima redacgdo que lhe foi dada pela Troca de Notas assinada em Atenas, em 2 de Setembro de 1966;

— Acordo de servigos aéreos entre o Governo da Republica da Hungria e o Governo da Roménia, assinado em
Bucareste, em 12 de Setembro de 1995 (a seguir designado «Acordo Roménia—Hungria»);

— Acordo entre o Governo da Republica Italiana e o Governo da Republica Socialista da Roménia relativo ao
transporte aéreo civil, assinado em Roma, em 19 de Dezembro de 1975 (a seguir designado «Acordo Roménia—
Itélia»),

com a dltima redacgdo que lhe foi dada pela Troca de Notas de 9 de Julho e 28 de Agosto de 1996;
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— Acordo entre 0o Governo do Grdo-Ducado do Luxemburgo e o Governo da Reptiblica Socialista da Roménia
relativo ao transporte aéreo civil, assinado no Luxemburgo, em 27 de Outubro de 1972 (a seguir designado
«Acordo Roménia—Luxemburgo»);

— Acordo entre 0 Governo de Malta e o Governo da Roménia relativo a servicos aéreos civis, assinado em La Valeta,
em 22 de Novembro de 1990 (a seguir designado «Acordo Roménia-Malta»);

— Acordo entre o Governo do Reino dos Paises Baixos e o Governo da Reptblica Popular da Roménia relativo ao
transporte aéreo civil, assinado em Haia, em 27 de Agosto de 1957 (a seguir designado «Acordo Roménia—Paises
Baixos»),

com o dltimo complemento do Protocolo aprovado em Haia, em 8 de Junho de 1982;

— Acordo entre o Governo da Republica da Polénia e o Governo da Roménia sobre transporte aéreo civil, assinado
em Varsovia, em 19 de Maio de 1999 (a seguir designado «Acordo Roménia—Pol6nia);

— Acordo entre o Governo de Portugal e o Governo da Reptiblica Socialista da Roménia relativo ao transporte aéreo
civil, assinado em Lisboa, em 8 de Fevereiro de 1975 (a seguir designado «Acordo Roménia—Portugaly);

— Acordo entre 0o Governo da Reptblica Eslovaca e o Governo da Roménia relativo a servicos aéreos, assinado em
Bratislava, em 6 de Junho de 2000 (a seguir designado «Acordo Roménia-Eslovédquia»);

— Acordo de transporte aéreo entre o Governo de Espanha e o Governo da Republica Socialista da Roménia,
assinado em Madrid, em 10 de Janeiro de 1980 (a seguir designado «Acordo Roménia—Espanha»),

alterado pelo Memorando de Entendimento aprovado em Madrid, em 8 de Mar¢o de 1995,
com a dltima redacgdo que lhe foi dada pelas Actas Aprovadas lavradas em Bucareste, em 4 de Outubro de 1995;

— Acordo de servicos aéreos entre o Governo do Reino da Suécia e a Roménia, assinado em Oslo, em 26 de
Outubro de 1998 (a seguir designado «Acordo Roménia—Suécia»);

— Acordo entre o Governo do Reino Unido da Gri-Bretanha e Irlanda do Norte e o Governo da Roménia sobre
servicos aéreos, assinado em Londres, em 28 de Margo de 1995 (a seguir designado «Acordo Roménia—Reino
Unido»).

Acordos e outros convénios em matéria de servicos aéreos rubricados ou assinados entre a Roménia e os Estados-
-Membros da Comunidade Europeia que, a data da assinatura do presente Acordo, ainda ndo entraram em vigor nem
estdo a ser aplicados a titulo provisério

— Acordo entre o Governo da Republica Federal da Alemanha e o Governo da Roménia relativo a servigos aéreos,
rubricado em Bucareste, em 16 de Dezembro de 1994 (a seguir designado «Acordo Roménia—Alemanhay);

alterado pelo Memorando de Entendimento aprovado em Bucareste, em 8 de Fevereiro de 1996,
complementado pelo Memorando de Entendimento aprovado em Bucareste, em 2 de Dezembro de 1997,
complementado pelas Notas de 5 de Maio e 24 de Agosto de 1998,

com a dltima redac¢do que lhe foi dada pelas Notas de 28 de Maio e 15 de Outubro de 2001;

— Acordo entre o Governo da Irlanda e o Governo da Roménia sobre servicos aéreos, rubricado em Dublin, em 1 de
Novembro de 1995 (a seguir designado «Acordo Roménia-Irlanday).
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ANEXO II

Lista dos artigos dos acordos enumerados no anexo I e referidos nos artigos 2.° a 5.° do presente acordo

a) Designacio por um Estado-Membro:
— Artigo 3.° do Acordo Roménia—Austria;
— Artigo 2.° do Acordo Roménia-Bélgica;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia—Chipre;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia—Republica Checa;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia—Dinamarca;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia-Finlandia;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia—Franga;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia-Alemanha;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia—-Grécia;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia-Hungria;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia-Irlanda;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia-Itilia;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia-Luxemburgo;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia-Malta;
— Artigo 2.° do Acordo Roménia-Paises Baixos;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia—Poldnia;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia-Portugal;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia-Eslovaquia;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia-Espanha;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia-Suécia;

— Artigo 4.° do Acordo Roménia—Reino Unido.

=

Recusa, revogacdo, suspensdo ou limitagdo das autorizagdes gerais ou pontuais:
— Artigo 4.° do Acordo Roménia—Austria;

— Artigo 2.° do Acordo Roménia-Bélgica;

— Artigo 6.° do Acordo Roménia—Chipre;

— Artigo 4.° do Acordo Roménia—Republica Checa;
— Artigo 4.° do Acordo Roménia-Dinamarca;

— Artigos 3.° e 4.° do Acordo Roménia-Finlandia;
— Artigo 3.° do Acordo Roménia—Franga;

— Artigo 4.° do Acordo Roménia-Alemanha;

— Artigo 4.° do Acordo Roménia-Grécia;

— Artigo 4.° do Acordo Roménia-Hungria;

— Artigo 4.° do Acordo Roménia-Irlanda;

— Artigo 4.° do Acordo Roménia-Itilia;

— Artigo 4.° do Acordo Roménia-Luxemburgo;

— Artigo 4.° do Acordo Roménia-Malta;
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— Artigo 3.° do Acordo Roménia—Paises Baixos;
— Artigo 4.° do Acordo Roménia—Polénia;

— Artigos 3.° ¢ 4.° do Acordo Roménia—Portugal;
— Artigo 4.° do Acordo Roménia-Eslovdquia;

— Artigo 4.° do Acordo Roménia—Espanha;

— Artigo 4.° do Acordo Roménia—Suécia;

— Artigo 5.° do Acordo Roménia—Reino Unido.

Controlo regulamentar:
— Artigo 12.° do Acordo Roménia—Alemanha;
— Artigo 16.° do Acordo Roménia—Polénia;

— Artigo 19.° do Acordo Roménia-Esloviquia.

Tributagio do combustivel utilizado na aviagdo:
— Artigo 8.° do Acordo Roménia—Austria;

— Artigo 5.° do Acordo Roménia-Bélgica;

— Artigo 7.° do Acordo Roménia—Chipre;

— Artigo 6.° do Acordo Roménia—Repiiblica Checa;
— Artigo 6.° do Acordo Roménia-Dinamarca;
— Artigo 5.° do Acordo Roménia-Finlandia;
— Artigo 9.° do Acordo Roménia-Franga;

— Artigo 6.° do Acordo Roménia—Alemanha;
— Artigo 8.° do Acordo Roménia—Grécia;

— Artigo 9.° do Acordo Roménia-Hungria;

— Artigo 14.° do Acordo Roménia-Irlanda;

— Artigo 8.° do Acordo Roménia-Itdlia;

— Artigo 8.° do Acordo Roménia—Luxemburgo;
— Artigo 10.° do Acordo Roménia—Malta;

— Artigo 6.° do Acordo Roménia—Paises Baixos;
— Artigo 10.° do Acordo Roménia—Polénia;

— Artigo 8.° do Acordo Roménia—Portugal;

— Artigo 9.° do Acordo Roménia-Eslovdquia;
— Artigo 5.° do Acordo Roménia-Espanha;

— Artigo 6.° do Acordo Roménia—-Suécia;

— Artigo 8.° do Acordo Roménia—Reino Unido.

Tarifas de transporte no interior da Comunidade Europeia:
— Artigo 7.° do Acordo Roménia—Austria;

— Artigo 6.° do Acordo Roménia-Bélgica;

— Artigo 12.° do Acordo Roménia—Chipre;

— Artigo 10.° do Acordo Roménia—Republica Checa;

— Artigo 11.° do Acordo Roménia-Dinamarca;

— Artigo 8.° do Acordo Roménia—Finlandia;

— Artigo 12.° do Acordo Roménia—Franga;

— Artigo 10.° do Acordo Roménia—Alemanha;

— Artigo 6.° do Acordo Roménia—Grécia;
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— Artigo 8.° do Acordo Roménia-Hungria;

— Artigo 8.° do Acordo Roménia-Irlanda;

— Artigo 7.° do Acordo Roménia-Itilia;

— Artigo 7.° do Acordo Roménia-Luxemburgo;
— Artigo 15.° do Acordo Roménia-Malta;

— Artigo 10.° do Acordo Roménia—Paises Baixos;
— Artigo 5.° do Acordo Roménia—Pol6nia;

— Artigo 7.° do Acordo Roménia—Portugal;

— Artigo 8.° do Acordo Roménia—Eslovaquia;
— Artigo 14.° do Acordo Roménia-Espanha;
— Artigo 11.° do Acordo Roménia—Suécia;

— Artigo 7.° do Acordo Roménia—Reino Unido.
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ANEXO III

Lista dos outros Estados referidos no artigo 2.° do presente acordo
a) Republica da Islandia (a0 abrigo do Acordo sobre o Espago Econémico Europeu);
b) Principado do Liechtenstein (a0 abrigo do Acordo sobre o Espaco Econdmico Europeu);
¢) Reino da Noruega (ao abrigo do Acordo sobre o Espaco Econdémico Europeu);

d) Confederagio Suica (a0 abrigo do Acordo entre a Comunidade Europeia e a Confederacdo Suica sobre Transportes
Aéreos).



